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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO
PRO-REITORIA DE GRADUAÇÃO - PROGRAD

OFICIO CIRCULAR Nº 5/2024 - PROGRAD (11.13)
(Código: 202502363)

Nº do Protocolo: 23076.023126/2024-42
Recife-PE, 19 de Março de 2024.

Ao grupo: COORDENADORES DE CURSO.

Título: Equivalência no SIGAA - Informações sobre Monitoria

Assunto: 991 - GESTAO DE COMUNICACOES EVENTUAIS (COMUNICADOS, INFORMES)

Prezadas Coordenações de Curso,
 
O Siga, antigo sistema de gestão acadêmica, permitia que as coordenações de monitoria
cadastrarem no sistema disciplinas que podiam ser consideradas como EQUIVALÊNCIA apenas
para a oferta de monitoria e cadastro de monitores.
 
Isto foi detectado pela Prograd há um tempo e já tinha sido fechado no respectivo sistema. No
entanto, várias dessas ações de cadastro de equivalência sem registro na Prograd, já estavam no
sistema e vinham sendo usadas regularmente por algumas monitorias, sem conhecimento das
coordenações de curso e dos colegiados, instância competente para dar as equivalências via
processo de reforma parcial do PPC.
 
Com a implantação do SIGAA, essa possibilidade de cadastro não poderá mais ser realizada.
Ainda, essas correspondências entre disciplinas, que de fato não são equivalência pois não são
resultado de processo de reforma parcial dos PPCs de curso, não foram migradas para o novo
sistema. 
 
Desta forma, a Prograd orienta que todos os docentes e coordenadores de monitoria, que desejam
dar algum tipo de equivalência a componentes curriculares, procurem à coordenação dos cursos e
confiram se os referidos componentes de fato já possuem equivalência reconhecida no PPC. 
 
Caso não tenha, é necessário que o curso encaminhe a Prograd a solicitação formal de equivalência
através de Reforma Parcial, direcionada à DDE/ Prograd.
 
Orientamos que isto seja realizado o mais rápido possível a fim de evitarmos constrangimentos na
execução do processo de monitoria para o semestre 2024.1.
 

Atenciosamente,
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